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Dimensões da qualidade de serviço
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Qualidade
de Serviço

Continuidade
de Serviço

Qualidade 
Comercial

Qualidade de 
Energia Elétrica

ORD, ORT

Comercializadores, Agregadores,
ORD, ORT

Comercializador responde pela globalidade, tendo direito de regresso sobre os operadores de rede

Qualidade técnica
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Continuidade de Serviço
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➢ Como se avalia a continuidade de serviço?

• Número de interrupções (quantas?)

• Duração de interrupções (quanto tempo?)

➢ O que é a continuidade de serviço?

Caracteriza e avalia as situações em que se verifica a interrupção 

de fornecimento de energia elétrica



Continuidade de Serviço
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➢ Interrupção longa vs. Interrupção breve:

• Longa: interrupção com duração superior a 3 minutos

• Breve: interrupção com duração igual ou superior a 1 segundo e inferior ou igual a 3 minutos

➢ Definição de interrupção:

Situação em que a tensão de alimentação no ponto de entrega é 

inferior a 5% da tensão declarada

Tensão

t

5 %

100%

t > 3 min

Tensão

t

5 %

100%

1 seg ≤ t ≤ 3 min

Interrupção longa Interrupção breve

Tensão

t

5 %

100% 230 V

11,5 V



Continuidade de Serviço
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➢ Interrupção acidentais

Interrupção sem pré-aviso (devido a defeitos na rede elétrica)

➢ Interrupção previstas

Interrupção com pré-aviso (execução de trabalhos programados)

Tipo de interrupções



9

Continuidade de Serviço

➢ Interrupções Previstas - Impacto em termos de qualidade de serviço:

• interrupções realizadas para efetuar trabalhos de manutenção das redes, a fim de melhorar a qualidade de 

serviço

• o número máximo de interrupções é de cinco por ano e por cliente afetado e cada interrupção só pode ter 

uma duração inferior ou igual a oito horas

• a comunicação aos clientes é feita com a antecedência mínima de 36 horas, por aviso individual ou meios 

de comunicação social, para mitigar o impacto da sua ocorrência

Tipo de interrupções
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Continuidade de Serviço

➢ Interrupções Previstas

Tipo de interrupções



Continuidade de 
serviço

Qualidade 
geral

Para a totalidade do 
sistema elétrico

Qualidade de serviço 
média

Qualidade 
individual

Destinada a medir a 
qualidade de serviço de 

cada cliente
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Continuidade de Serviço

Indicadores IndividuaisIndicadores Gerais

Indicadores
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Continuidade de Serviço
Indicadores gerais

• Muito Alta Tensão (MAT)

• Alta Tensão (AT)

• Média Tensão (MT)

• Baixa Tensão (BT)

• Frequência Média das Interrupções Longas do Sistema (SAIFI) 

• Duração Média das Interrupções Longas do Sistema (SAIDI)

• Frequência Média das Interrupções Breves do Sistema (MAIFI)

• Tempo de Interrupção Equivalente (TIE)

• Energia Não Fornecida (ENF)

• Tempo de Interrupção Equivalente da Potência Instalada (TIEPI)

• Energia Não Distribuída (END)

Indicadores gerais 

Rede BTRede MTRede ATRede MAT

Subestação 
MAT/AT

Subestação 
AT/MT

Redes de Distribuição

Posto de 
Transformação 

MT/BT

SAIFI MAT
SAIDI MAT
MAIFI MAT

TIE
ENF

SAIFI AT
SAIDI AT
MAIFI AT

SAIFI MT
SAIDI MT
MAIFI MT
TIEPI MT

END

SAIFI BT
SAIDI BT

> 110 kV ] 45 kV ;  110 kV ] ] 1 kV ;  45 kV ] ≤ 1 kV

Rede de Transporte
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Continuidade de Serviço

➢ O cliente está por princípio apenas interessado em ter informação relativamente às interrupções ocorridas 

na sua instalação

➢ Indicadores Individuais

• Número de interrupções: número total de interrupções sentidas 

por cada consumidor

• Duração das interrupções: duração total das interrupções sentidas 

por cada consumidor

➢ Interrupções a considerar: Longas (interrupções com duração superior a 3 minutos)

➢ Período de cálculo: 1 ano (indicadores anuais)

Indicadores individuais
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Regulação da Continuidade de Serviço
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➢ Não é técnica nem economicamente viável construir e manter uma rede elétrica em que continuidade de serviço 

seja totalmente perfeita. 

➢ A continuidade de serviço disponível a cada instalação consumidora está na generalidade dos casos associada às 

características técnicas da alimentação pela rede a que se encontra ligada: 

• tipologia de rede (subterrânea ou área)

• comprimento das saídas da subestação 

• número de instalações de consumo que são alimentados por essas mesmas saídas.
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Regulação da Continuidade de Serviço

➢ Zona de qualidade de serviço → conjunto de instalações com iguais características 

relacionadas com a qualidade de serviço

Zonas de qualidade de serviço

➢ O RQS considera três diferentes Zonas de Qualidade de Serviço:

• Zona A – capitais de distrito e localidades com mais de 25000 clientes

• Zona B – localidades com número de clientes entre 2500 e 25000 clientes;

• Zona C – os restantes locais.

➢ Localidades com maior densidade de clientes

Níveis de qualidade mais exigentes

Número de clientes por zona QS 
em Portugal continental 

Zona QS N.º de clientes

A 1 667 216

B 1 805 116

C 2 774 031

Total 6 246 363
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Consultar a Zona de Qualidade de Serviço na sua Fatura de Eletricidade

Regulação da Continuidade de Serviço
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Regulação da Continuidade de Serviço

➢ Indicadores determinados tendo em consideração as interrupções acidentais

➢ Interrupções longas, não abrangendo as interrupções devidas a Eventos Excecionais

Padrões de continuidade de serviço

➢ São eventos excecionais os que reúnam cumulativamente quatro características:

• Baixa probabilidade de ocorrência do evento ou das suas consequências

• Provoquem uma significativa diminuição da qualidade de serviço prestada

• Não seja razoável, em termos económicos, que os operadores de redes, agregadores, comercializadores 

ou, no caso das regiões autónomas, os produtores, evitem a totalidade das suas consequências

• O evento e as suas consequências não sejam imputáveis aos operadores de redes, agregadores, 

comercializadores ou, no caso das regiões autónomas, aos produtores

➢ Um evento só é considerado excecional após aprovação da ERSE, na sequência de pedido de um operador de 

rede ou de um comercializador.
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Regulação da Continuidade de Serviço

Eventos excecionais

➢ A classificação como evento excecional permite que as consequências do mesmo possam ser excluídas 

na verificação do cumprimento dos padrões para os indicadores gerais e individuais.
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Regulação da Continuidade de Serviço

Padrões de continuidade de serviço

➢ Localidades com maior densidade de clientes

➢ Níveis de tensão superiores
Níveis de qualidade mais exigentes

Aplicáveis a clientes

Nível Tensão Indicador Zona Qualidade Serviço Padrão

MT

SAIDI MT
(horas)

A 2
B 3

C 4

SAIFI MT
(interrupção)

A 2

B 3

C 4

BT

SAIDI BT
(horas)

A 2

B 3

C 5

SAIFI BT
(interrupção)

A 2

B 3

C 4

A. Padrões gerais aplicáveis às interrupções acidentais longas nas redes

de distribuição em MT e BT, por ano, previstos no n.º 1 – do Artigo 20.º

C. Padrões individuais aplicáveis às interrupções acidentais longas

nas redes de distribuição em AT, MT e BT, por ano e por cliente,

previstos no Artigo 24.º

Nível Tensão Indicador Zona Qualidade Serviço Padrão

AT

N.º Interrupções

A 6

B 6

C 6

Duração total 
interrupções 

(horas

A 3

B 3

C 3

MT

N.º Interrupções

A 8

B 9

C 12

Duração total 
interrupções

(horas)

A 4

B 7

C 10

BT

N.º interrupções

A 10

B 11

C 15

Duração total 
interrupções 

(horas)

A 6

B 9

C 14
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A B C A B C A B C A B C

SAIFI MT
(interrupções/PdE)

SAIFI BT
(interrupções/cliente)

SAIDI MT
(horas/PdE)

SAIDI BT
(horas/cliente)

2019 0,7 1,2 2,1 0,7 1,1 2,1 0,5 0,8 1,5 0,6 0,8 1,6

2020 0,7 1,2 2,1 0,8 1,2 2,2 0,5 0,8 1,5 0,7 0,9 1,7

2021 0,8 1,2 1,9 0,9 1,3 2,0 0,5 0,8 1,2 0,9 1,2 1,5

2022 0,9 1,3 2,0 1,0 1,4 2,2 0,6 0,9 1,3 0,8 1,0 1,6

Padrão 2,0 3,0 4,0 2,0 3,0 4,0 2,0 3,0 4,0 2,0 3,0 5,0

Padrão 3,0 5,0 7,0 3,0 5,0 7,0 3,0 4,0 7,0 3,0 5,0 8,0

0

2

4

6

8

10

Padrões e Indicadores de Continuidade de Serviço por Zona

Novos padrões
para 2022

Regulação da Continuidade de Serviço

Pior 
desempenho

Melhor 
desempenho

Padrões gerais e indicadores de continuidade de serviço por Zona (Portugal continental)

Padrões gerais
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Regulação da Continuidade de Serviço

Plano de Melhoria da Qualidade de Serviço

➢ Os operadores de redes devem elaborar um plano de melhoria da qualidade de serviço quando identifiquem 

a existência de dificuldades pontuais para cumprimento dos limiares de qualidade da energia elétrica ou dos 

padrões gerais ou individuais de qualidade de serviço estabelecidos no regulamento. 

➢ Estes planos são considerados nos planos de desenvolvimento e  investimento nas redes (sujeitos a parecer da 

ERSE, discussão na  Assembleia da República e aprovação pelo Governo)

Segurança de abastecimento

Acesso a novos serviços

Eficiência da rede

Qualidade de serviço técnica

Eficiência operacional

18% custos totais

4% custos totais

10% custos totais

12% custos totais

42% custos totais

Custos totais (5 anos) = 1 008 Milhões euros
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Compensações relativas ao incumprimentos dos padrões individuais 

➢ Direito à compensação

• Incumprimento dos padrões individuais de continuidade de serviço

➢ Modo de pagamento

• Automático (sem necessidade de solicitação por parte do cliente)

➢ Quando

• Na maioria das situações em abril do ano seguinte (dependendo da periodicidade de faturação).

Regulação da Continuidade de Serviço
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Compensações relativas ao incumprimentos dos padrões individuais 

Regulação da Continuidade de Serviço

➢ Sempre que o montante das compensações individuais a pagar seja inferior a 0,50 €, deve o mesmo ser 

considerado para efeitos tarifários sendo deduzidos nas tarifas de acesso às redes.

Compensações monetárias e n.º de incumprimentos anuais
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Regulação da Continuidade de Serviço

Mecanismo de incentivo à melhoria da continuidade de serviço

➢ Componente 1:  tem como objetivo promover a continuidade global de fornecimento de energia elétrica

➢ Componente 2: tem como objetivo incentivar a melhoria do nível de continuidade de serviço dos 

clientes pior servidos
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Regulação da Continuidade de Serviço
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Qualidade de Energia Elétrica

As características da onda de tensão são as definidas na norma NP EN 50160

Características da alimentação em baixa tensão

Perturbação Limites
Intervalo de 

avaliação
Percentagem de medidas dentro 
dos limites durante o intervalo

Frequência
± 1%

Ano
99,5%

+ 4% / - 6% 100,0%

Valor eficaz de tensão
± 10%

Cada semana
95,0%

+ 10% / - 15% 100,0%

Severidade da tremulação Plt < 1 Cada semana 95,0%

Distorção harmónica total THD < 8% Cada semana 95,0%

U

t

T 1

+ U max

- U max

T 2
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Qualidade de Energia Elétrica

Reclamações de clientes

Nota: Procedimento nos termos do artigo 66.º, do RQS

Reclamação 
QEE

OR conhece os motivos 
da falta de QEE

OR informa reclamante: razões, ações 
corretivas e prazos de implementação

OR não conhece os 
motivos da falta de QEE

OR faz uma visita combinada ao local para 
verificar as características da QEE e analisar 

as causas da eventual falta de QEE

Se a visita combinada não 
permitir identificar as causas 

de falta de QEE

OR informa do reclamante 
dos  preço máximo da 

verificação

OR faz medições 
complementares para 

avaliação
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Qualidade de Energia Elétrica

Reclamações de clientes

➢ As informações recolhidas por sistemas de registo e medida da QS instalados pelos clientes podem constituir
meio de prova nas reclamações

• Equipamentos devidamente selados pelo operador de rede

• Sujeitos a procedimento de verificação periódica de conformidade dos equipamentos de qualidade de
onda de tensão, com a norma IEC 61000-4-30, Classe A, por entidade competente.

Requisitos mínimos 
da QEE

Verifica-se 
cumprimento

Não cumpridos, por 
responsabilidade do 

cliente

OR é reembolsado 
pelo reclamante

OR não é 
reembolsado pelo 

reclamante
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